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TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 
                        Observando o Art. 9, inciso V, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e em 
cumprimento ao que preceitua a Portaria Municipal n° 124/2021 de 01 de Fevereiro de 2021, o Pregoeiro 
designado, o Sr. Marcelo de Oliveira Lima, depois de julgar as propostas de Preço e analisado os documentos 
de habilitação, referente ao Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO n° 023/2021, Menor Preço POR 
ITEM, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de VEÍCULOS ZERO KM visando atender as necessidades da Administração 
Municipal, conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo I), resolve 
ADJUDICAR o objeto deste processo licitatório as empresas vencedoras do certame: MANUPA COMÉRCIO, 
EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, CNPJ: 
03.093.776/0005-15; BUSMASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS EIRELI – ME, CNPJ: 
39.592.941/0001-05; ITN MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS – ME, CNPJ: 34.766.538/0001-23; CABALA 
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA – EPP, CNPJ: 39.606.986/0001-83; S3 EMPREENDIMENTOS 
COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI – EPP, CNPJ: 22.645.916/0001-31 e CLJ VEÍCULOS EIRELI – EPP, CNPJ: 
30.262.049/0001-83, que foram declaradas vencedoras, pois apresentaram todos os documentos solicitados 
no processo bem como as menores propostas. 
 
                        De acordo com o estabelecido no Art. 17, inciso XI, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, encaminhamos o processo licitatório a autoridade competente a senhora Prefeita Municipal, 
a fim de que tome o conhecimento do resultado final do processo supracitado, dando prosseguimento com a 
homologação. 
 
Ibirataia/BA, 23 de Agosto de 2021. 
____________________________ 
    Marcelo de Oliveira Lima 
         Pregoeiro Municipal 
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